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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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Processo n° 10665.720331/2008-65

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  3202-000.256 — 2% Camara/2* Turma Ordinaria
Data 27 de julho de 2014

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente FERDIL PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia..

Irene Souza da Trindade Torres Oliveira - Presidente € Relatora

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Irene Souza da Trindade
Torres Oliveira, Rodrigo Cardozo Miranda, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luis Eduardo
Garrossino Barbieri, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Charles Mayer de Castro Souza.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida, o qual passo a
transcrever:

“O contribuinte acima qualificado apresentou pedido de ressarcimento de
créditos de PIS com incidéncia ndo-cumulativa (exporta¢do) no montante de RS$
50.739,78, relativos ao 3° trimestre de 2005, e utilizado para compensar o(s) débito(s)
indicados em declaragdo(des) de compensagdo, conforme documentos de fls. 01/08.

A fiscalizacdo da DRF de origem verificou o direito ao ressarcimento pleiteado e
elaborou o Termo de Verificagao Fiscal (TVF) de fls. 10/15, que vem acompanhado de
demonstrativos e planilhas (fls. 16/32).

No TVF, a fiscalizagdo esclarece que foi reconstituida a apuracdo dos créditos de
PIS e Cofins ndo-cumulativos com base na documentacao apresentada pelo contribuinte
e nas informacdes constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB).
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 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.. 
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira  - Presidente e Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Rodrigo Cardozo Miranda, Gilberto de Castro Moreira Junior, Luís Eduardo Garrossino Barbieri, Thiago Moura de Albuquerque Alves e Charles Mayer de Castro Souza. 
 
   Relatório
 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, o qual passo a transcrever:
 �O contribuinte acima qualificado apresentou pedido de ressarcimento de créditos de PIS com incidência não-cumulativa (exportação) no montante de R$ 50.739,78, relativos ao 3° trimestre de 2005, e utilizado para compensar o(s) débito(s) indicados em declaração(ões) de compensação, conforme documentos de fls. 01/08.
 A fiscalização da DRF de origem verificou o direito ao ressarcimento pleiteado e elaborou o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 10/15, que vem acompanhado de demonstrativos e planilhas (fls. 16/32).
 No TVF, a fiscalização esclarece que foi reconstituída a apuração dos créditos de PIS e Cofins não-cumulativos com base na documentação apresentada pelo contribuinte e nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
 Em relação aos insumos, não foram consideradas as aquisições de pneus, câmaras, peças e acessórios para veículos próprios ou locados, utilizados no transporte de produtos acabados. Também não foram considerados os insumos adquiridos de Pessoa física.
 Foram objeto de glosa as aquisições de carvão vegetal das pessoas jurídicas E. A. da Maia-Carvão, Carvão do Brasil Ltda. e Caiçara Agro Ind. e Pecuária S/A, para as quais o contribuinte não apresentou os documentos que embasassem os lançamentos registrados em seu Livro Diário, ou seja, os efetivos comprovantes de pagamentos. Para todas essas empresas foi constatada situação fiscal irregular.
 As aquisições de "ferro gusa de formato irregular" das pessoas jurídicas Pentágono Com. de Ferro e Aço Ltda., Açomig Com. de Sucatas Ltda., Trevo Ferro e Aço Ltda., Dinaço Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda., Discoaço Ind. e Com. Ltda. e Estiraço Ind. E Com. de Ago. Ltda. foram glosadas por terem sido apresentadas notas fiscais inidôneas referentes a todas as operações (Atos Declaratórios de inidoneidade publicados) e por não comprovação efetiva do pagamento. Foram apresentados pelo contribuinte algumas cópias de cheques para os quais foram verificados preenchimentos, saques e depósitos que não comprovam o pagamento As empresas vendedoras. Também foram realizadas diligências em algumas das empresas. Aquelas encontradas negaram terem realizado as operações de venda, além de esclarecerem que não produzem ou comercializam ferro gusa.
 Não foram considerados os dispêndios com combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos próprios ou alugados, no transporte de produtos acabados, e os gastos com manutenção, reparos e peças de tais veículos (serviços prestados por pessoa jurídica). Foram glosadas as despesas com aluguel de veículos e de andaimes e as despesas lançadas na conta "00223 Serviços Terceiros PJ" (serviços portuários, de embarque e outros serviços), por não se tratar de despesas com fretes.
 Após as deduções das próprias contribuições devidas, não remanesceu crédito passível de ressarcimento/compensação, mas sim saldos de PIS/Cofins a pagar que foram objeto de lançamento de oficio no processo n° 10665.000836/2010-24.
 Com base no parecer da autoridade fiscal, decidiu a autoridade jurisdicionante pelo indeferimento do pedido de ressarcimento e pela não homologação das compensações declaradas, nos termos do Despacho Decisório DRF/DIV/Saort, de 30 de junho de 2010 (fl. 33).
 Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 06/07/2010 (fl. 34), o contribuinte apresentou, em 29/07/2010, a manifestação de inconformidade de fls. 35/42, com os argumentos a seguir sintetizados, fazendo anexar os documentos de fls. 43/121.
 Explica que requereu ressarcimento/compensação dos créditos da Cofins e do PIS relativos As entradas de insumos que adquire de empresas estabelecidas no pais, com base nos documentos e respectivos registros na sua escrita fiscal, acumulados em razão da não incidência de tributos sobre a exportação dos seus produtos. Diz que não esperava que viessem a ser os fatos assecuratórios do seu direito ao crédito descaracterizados pela fiscalização, uma vez que se trata de pedido lastreado em fatos típicos descritos na lei.
 Aduz que o que vem fazendo a auditoria da RFB, valendo-se da interpretação desvirtuada do que estabelece a lei, é uma verdadeira aberração e agressão a direitos constitucionalmente assegurados As pessoas, e tem o propósito de intimidar e/ou inibir o contribuinte de exercitar o direito de haver o ressarcimento/compensação de créditos. O fisco impõe restrições a esse direito com base em suposições que, além se não restarem comprovadas, não se enquadram no que dispõe a norma, desvirtuando o sentido dos termos empregados pelo legislador.
 Tece extensa argumentação sobre a atividade da fiscalização e a arrecadação de tributos, mencionando que há, por exemplo, propósito premeditado de se criar impedimento ao deferimento do seu pedido de ressarcimento, arbitrariedade e regalias aos órgãos fazendários, abusos, imputação de obrigações tributárias com base em ficção, ofensa ao principio da legalidade, coerção à liberdade das pessoas, permissividade do aplicador do direito.
 Entende que foram criadas pelo fisco restrições aos créditos a contrario senso dos princípios ditados no §2° do art. 3° das Leis n's 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003. Assim, é pretensioso e improcedente o trabalho fiscal, por não se encontrar lastreado em fatos típicos que a lei enumera com sendo excludente do direito do destinatário ou tomador dos serviços de deduzir, a titulo de crédito, o que é devido na operação antecedente. Como o conceito de faturamento utilizado pelo legislador na instituição do PIS e da Cofins é amplo e sem qualquer restrição, não ha restrições ao creditamento, em consonância com o que dispõe o art. 110 do CTN. E quando a lei não restringe o direito ao crédito na ocorrência de determinado fato, cumprindo integralmente o principio da não-cumulatividade, não é dado ao intérprete e aplicador da lei o direito de estornar o crédito legalmente apropriado com base em acusações que não descaracterizam os fatos tal como ocorridos.
 Ressalta que as acusações foram objeto de impugnação apresentada contra as exigências formalizadas por meio de Auto de Infração (processo n° 10665.000836/2010-24) e o efeito suspensivo de tais exigências importa na suspensão dos efeitos do indeferimento lastreado nos mesmo fatos.
 Por fim, requer seja recebida e julgada procedente a presente manifestação ou que seja ordenada a suspensão dos seus efeitos até o julgamento final da impugnação mencionada.�
 A DRJ-Belo Horizonte/MG julgou improcedente a manifestação de inconformidade (efls. 176/181), nos termos da ementa adiante transcrita:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
 A autoridade fiscal - lançadora e julgadora - não pode se furtar ao cumprimento das determinações da legislação tributária, pois sua atividade é plenamente vinculada, sob pena de responsabilidade funcional.
 O conceito e o alcance da não-cumulatividade do PIS e da Cofins encontram-se inteiramente determinados na legislação, em elenco exaustivo de custos e despesas que podem ser deduzidos como créditos.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Inconformada, contribuinte apresentou recurso voluntário perante este Colegiado, constante às efls. 185/197.
 Ao final, requereu o apensamento destes autos ao processo nº 10665.000836/2010-24, por entender que a decisão a ser proferida nestes autos dependerá da que for proferida naqueloutro.
 Em sessão realizada em 29/02/2012, a então Primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, por meio da Resolução nº. 3201-000.313, decidiu converter o julgamento em diligência (efls. 210/212) para que a autoridade preparadora [informasse] nos autos quadro comparativo informando as datas das declarações de inidoniedade das pessoas jurídicas pessoas jurídicas E. A. da MaiaCarvão, Carvão do Brasil Ltda., Caiçara Agro Ind. e Pecuária S/A, Pentágono Com. de Ferro e Aço Ltda., Açomig Com. de Sucatas Ltda., Trevo Ferro e Aço Ltda., Dinaço Ind. e Com. de Ferro e Aço Ltda., Discoaço Ind. E Com. Ltda. e Estiraço Ind. E Com. de Ago. Ltda.., e das notas fiscais correspondentes de aquisição de bens e/ou serviços pela recorrente, indicando quais notas foram emitidas antes e depois dos respectivos atos declaratórios e ainda [providenciasse] a intimação do recorrente desta decisão, fornecendo cópia do quadro comparativo acima e, para que o mesmo traga aos autos as provas suficientes [da]efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços a que se referem tais notas fiscais, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 82 da Lei nº 9.430/96, ou melhor, os documentos que embasam os lançamentos contábeis, além das correspondentes notas fiscais, na forma do artigo 923 do RIR/99, se houver, e a apresentar seus comentários acerca desta prova, no prazo de 30 (trinta) dias.
 Cumprida a diligência requerida (efls. 214/258), e tendo a contribuinte apresentado manifestação quanto ao resultado da diligência (efls. 261/265), retornaram os autos a este Colegiado, para proceder-se ao julgamento.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheira Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Relatora
 Trata o presente processo de Pedido Eletrônico de Ressarcimento � PER de créditos de PIS não cumulativos, decorrentes de exportações, apurados no 3º trimestre de 2005, no valor de R$ 50.739,78. Utilizando-se dos créditos pleiteados, a contribuinte apresentou diversas Declarações de Compensação-DCOMP. 
 O direito creditório de que a contribuinte pretende valer-se, para efetuar as compensações objeto deste processo, está sendo discutido nos autos de outro processo administrativo, de nº. 10665.000836/2010-24, no qual a autoridade fiscal não apurou os créditos de PIS alegados.
 Após consulta no sistema e-processo, verifiquei que a lide instaurada naquele processo já foi objeto de decisão pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, não tendo sido ainda formalizado o voto condutor do Acórdão, de Relatoria do Conselheiro Antônio Bezerra Neto.
 Assim, sem que tenha havido o trânsito em julgado administrativo nos autos daquele processo administrativo onde o direito creditório está sendo discutido, entendo que não há como esta julgadora solucionar a lide em relação às compensações efetuadas, vez que estas tomaram por base aqueles mesmos créditos.
 Desta forma, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade preparadora junte aos autos cópia da decisão administrativa definitiva de mérito, proferida nos autos do processo nº. 10665.000836/2010-24. Caso esta ainda não tenha sido proferida, devem os autos aguardar naquela DRFB, até que seja definitivamente decidido, nos autos do referido processo administrativo, a existência, ou não, do crédito pleiteado. 
 Ressalte-se, por fim, que, nos casos da espécie, tal medida já foi por outras vezes adotada por esta Turma julgadora, podendo-se citar, a título de exemplo, as Resoluções nº 3202-000.171, de 26/11/2013, e nº. 3202-000.205, de 24/04/2014.
 É como voto.
 Irene Souza da Trindade Torres Oliveira
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Em relagdo aos insumos, ndo foram consideradas as aquisi¢des de pneus,
camaras, pecas ¢ acessorios para veiculos proprios ou locados, utilizados no transporte
de produtos acabados. Também ndo foram considerados os insumos adquiridos de
Pessoa fisica.

Foram objeto de glosa as aquisi¢des de carvao vegetal das pessoas juridicas E. A.
da Maia-Carvao, Carvdo do Brasil Ltda. e Caigara Agro Ind. e Pecuaria S/A, para as
quais o contribuinte ndo apresentou os documentos que embasassem os langamentos
registrados em seu Livro Didrio, ou seja, os efetivos comprovantes de pagamentos. Para
todas essas empresas foi constatada situagao fiscal irregular.

As aquisicdes de "ferro gusa de formato irregular" das pessoas juridicas
Pentagono Com. de Ferro e Ago Ltda., Agomig Com. de Sucatas Ltda., Trevo Ferro ¢
Aco Ltda., Dinaco Ind. ¢ Com. de Ferro e Ac¢o Ltda., Discoaco Ind. e Com. Ltda. e
Estirago Ind. E Com. de Ago. Ltda. foram glosadas por terem sido apresentadas notas
fiscais inidoneas referentes a todas as operagdes (Atos Declaratérios de inidoneidade
publicados) e por ndo comprovagdo efetiva do pagamento. Foram apresentados pelo
contribuinte algumas copias de cheques para os quais foram verificados
preenchimentos, saques e depositos que ndo comprovam o pagamento As empresas
vendedoras. Também foram realizadas diligéncias em algumas das empresas. Aquelas
encontradas negaram terem realizado as operagdes de venda, além de esclarecerem que
nao produzem ou comercializam ferro gusa.

Nido foram considerados os dispéndios com combustiveis e lubrificantes
utilizados em veiculos proprios ou alugados, no transporte de produtos acabados, € os
gastos com manuten¢ao, reparos e pecas de tais veiculos (servigos prestados por pessoa
juridica). Foram glosadas as despesas com aluguel de veiculos ¢ de andaimes e as
despesas langadas na conta "00223 Servigos Terceiros PJ" (servigos portuarios, de
embarque e outros servicos), por nao se tratar de despesas com fretes.

Apoés as dedugdes das proprias contribuigdes devidas, ndo remanesceu crédito
passivel de ressarcimento/compensacdo, mas sim saldos de PIS/Cofins a pagar que
foram objeto de langamento de oficio no processo n° 10665.000836/2010-24.

Com base no parecer da autoridade fiscal, decidiu a autoridade jurisdicionante
pelo indeferimento do pedido de ressarcimento e pela ndo homologacdo das
compensagodes declaradas, nos termos do Despacho Decisorio DRF/DIV/Saort, de 30 de
junho de 2010 (fl. 33).

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em
06/07/2010 (fl. 34), o contribuinte apresentou, em 29/07/2010, a manifestacdo de
inconformidade de fls. 35/42, com os argumentos a seguir sintetizados, fazendo anexar
os documentos de fls. 43/121.

Explica que requereu ressarcimento/compensacao dos créditos da Cofins e do
PIS relativos As entradas de insumos que adquire de empresas estabelecidas no pais,
com base nos documentos e respectivos registros na sua escrita fiscal, acumulados em
razdo da ndo incidéncia de tributos sobre a exportagdo dos seus produtos. Diz que ndo
esperava que viessem a ser os fatos assecuratorios do seu direito ao crédito
descaracterizados pela fiscalizagdo, uma vez que se trata de pedido lastreado em fatos
tipicos descritos na lei.

Aduz que o que vem fazendo a auditoria da RFB, valendo-se da interpretagao
desvirtuada do que estabelece a lei, ¢ uma verdadeira aberragdo e agressdo a direitos
constitucionalmente assegurados As pessoas, € tem o proposito de intimidar e/ou inibir
o contribuinte de exercitar o direito de haver o ressarcimento/compensagao de créditos.
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O fisco impde restricdes a esse direito com base em suposi¢cdes que, além se nao
restarem comprovadas, ndo se enquadram no que dispde a norma, desvirtuando o
sentido dos termos empregados pelo legislador.

Tece extensa argumentagdo sobre a atividade da fiscaliza¢do ¢ a arrecadagdo de
tributos, mencionando que ha, por exemplo, propoésito premeditado de se criar
impedimento ao deferimento do seu pedido de ressarcimento, arbitrariedade e regalias
aos orgdos fazendarios, abusos, imputacdo de obrigagdes tributarias com base em
ficcdo, ofensa ao principio da legalidade, coer¢do a liberdade das pessoas,
permissividade do aplicador do direito.

Entende que foram criadas pelo fisco restrigdes aos créditos a contrario senso dos
principios ditados no §2° do art. 3° das Leis n's 10.637, de 2002, ¢ 10.833, de 2003.
Assim, ¢ pretensioso ¢ improcedente o trabalho fiscal, por ndo se encontrar lastreado
em fatos tipicos que a lei enumera com sendo excludente do direito do destinatario ou
tomador dos servicos de deduzir, a titulo de crédito, o que é devido na operagdo
antecedente. Como o conceito de faturamento utilizado pelo legislador na instituigdo do
PIS e da Cofins ¢ amplo e sem qualquer restri¢do, ndo ha restricdes ao creditamento, em
consonancia com o que dispoe o art. 110 do CTN. E quando a lei ndo restringe o direito
ao crédito na ocorréncia de determinado fato, cumprindo integralmente o principio da
ndo-cumulatividade, ndo é dado ao intérprete ¢ aplicador da lei o direito de estornar o
crédito legalmente apropriado com base em acusagdes que ndo descaracterizam os fatos
tal como ocorridos.

Ressalta que as acusagdes foram objeto de impugnagdo apresentada contra as
exigéncias formalizadas por meio de Auto de Infragdo (processo n°
10665.000836/2010-24) ¢ o efeito suspensivo de tais exigéncias importa na suspensiao
dos efeitos do indeferimento lastreado nos mesmo fatos.

Por fim, requer seja recebida e julgada procedente a presente manifestagdo ou
que seja ordenada a suspensdo dos seus efeitos até o julgamento final da impugnagio
mencionada.”

A DRIJ-Belo Horizonte/MG julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade (efls. 176/181), nos termos da ementa adiante transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/07/2005 a 30/09/2005

A autoridade fiscal - lancadora e julgadora - ndo pode se furtar
ao cumprimento das determinagoes da legisla¢do tributaria, pois
sua atividade ¢é plenamente vinculada, sob pena de
responsabilidade funcional.

O conceito e o alcance da nao-cumulatividade do PIS e da Cofins
encontram-se inteiramente determinados na legislagdo, em
elenco exaustivo de custos e despesas que podem ser deduzidos
como créditos.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido
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Inconformada, contribuinte apresentou recurso voluntario perante este
Colegiado, constante as efls. 185/197.

Ao final, requereu o apensamento destes autos ao processo n°

10665.000836/2010-24, por entender que a decisdo a ser proferida nestes autos dependera da
que for proferida naqueloutro.

Em sessdo realizada em 29/02/2012, a entdo Primeira Turma Ordinaria da
Segunda Camara da Terceira Secdo de Julgamento do CARF, por meio da Resolugdo n°. 3201-
000.313, decidiu converter o julgamento em diligéncia (efls. 210/212) para que a autoridade
preparadora [informasse] nos autos quadro comparativo informando as datas das declaragoes
de inidoniedade das pessoas juridicas pessoas juridicas E. A. da MaiaCarvdo, Carvdo do
Brasil Ltda., Cai¢ara Agro Ind. e Pecuaria S/A, Pentigono Com. de Ferro e A¢o Ltda., Acomig
Com. de Sucatas Ltda., Trevo Ferro e Aco Ltda., Dinaco Ind. e Com. de Ferro e Aco Ltda.,
Discoago Ind. E Com. Ltda. e Estiraco Ind. E Com. de Ago. Ltda.., e das notas fiscais
correspondentes de aquisi¢do de bens e/ou servigos pela recorrente, indicando quais notas
foram emitidas antes e depois dos respectivos atos declaratorios e ainda [providenciasse] a
intimagdo do recorrente desta decisdo, fornecendo copia do quadro comparativo acima e,
para que o mesmo traga aos autos as provas suficientes [da]efetiva¢do do pagamento do prego
respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilizagdo dos servigos a que se
referem tais notas fiscais, na forma do disposto no pardgrafo unico do artigo 82 da Lei n°
9.430/96, ou melhor, os documentos que embasam os lancamentos contabeis, aléem das
correspondentes notas fiscais, na forma do artigo 923 do RIR/99, se houver, e a apresentar
seus comentarios acerca desta prova, no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumprida a diligéncia requerida (efls. 214/258), e tendo a contribuinte
apresentado manifestagdo quanto ao resultado da diligéncia (efls. 261/265), retornaram os
autos a este Colegiado, para proceder-se ao julgamento.

E o Relatorio.

Voto
Conselheira Irene Souza da Trindade Torres Oliveira, Relatora

Trata o presente processo de Pedido Eletronico de Ressarcimento — PER de
créditos de PIS ndo cumulativos, decorrentes de exportagdes, apurados no 3° trimestre de 2005,
no valor de R$ 50.739,78. Utilizando-se dos créditos pleiteados, a contribuinte apresentou
diversas Declaracdes de Compensagao-DCOMP.

O direito creditério de que a contribuinte pretende valer-se, para efetuar as
compensagdes objeto deste processo, esta sendo discutido nos autos de outro processo
administrativo, de n°. 10665.000836/2010-24, no qual a autoridade fiscal ndo apurou os
créditos de PIS alegados.

Apds consulta no sistema e-processo, verifiquei que a lide instaurada naquele
processo ja foi objeto de decisao pela 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 1* Se¢do de
Julgamento do CARF, ndo tendo sido ainda formalizado o voto condutor do Acdérdao, de
Relatoria do Conselheiro Antonio Bezerra Neto.
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Assim, sem que tenha havido o transito em julgado administrativo nos autos
daquele processo administrativo onde o direito creditorio estd sendo discutido, entendo que nao
h4 como esta julgadora solucionar a lide em relacdo as compensacdes efetuadas, vez que estas
tomaram por base aqueles mesmos créditos.

Desta forma, voto por CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, para que a autoridade preparadora junte aos autos copia da decisdo
administrativa definitiva de mérito, proferida nos autos do processo n°. 10665.000836/2010-24.
Caso esta ainda nao tenha sido proferida, devem os autos aguardar naquela DRFB, até que seja
definitivamente decidido, nos autos do referido processo administrativo, a existéncia, ou nao,
do crédito pleiteado.

Ressalte-se, por fim, que, nos casos da espécie, tal medida ja foi por outras
vezes adotada por esta Turma julgadora, podendo-se citar, a titulo de exemplo, as Resolugdes
n° 3202-000.171, de 26/11/2013, e n°. 3202-000.205, de 24/04/2014.

E como voto.

Irene Souza da Trindade Torres Oliveira
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